
Naviraí-MS, 24 de setembro de 2025.

À Senhora
Graziela Morais Cardoso
Advogada

Assunto:  Relatório  dos  atos  praticados  no  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 e pedido de parecer jurídico

Senhora Advogada,

O presente PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025, tem 
como  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  REPOR  O 
ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS.

O presente Processo tem seu início marcado por meio 
do encaminhamento do MEMORANDO Nº 018/2025/SECR, com data de 11 de 
abril do corrente ano, onde por Determinação do Presidente desta 
casa de Leis, a Secretária Legislativa Marise Tiemi Kodama Garcia 
encaminhou o Documento de Formalização de Demanda Nº 006/2025 do 
setor de almoxarifado ao setor do Planejamento, e ao mesmo tempo 
realizou minha designação como Agente de Contratação para o referido 
Procedimento.

Sendo assim, os documentos produzidos pelo Setor de 
Planejamento  foram  encaminhados  a  este  Agente  por  intermédio  da 
Comunicação Interna Nº 114/2025/CMN-PO, da Chefe de Planejamento, 
Paula Carvalho (Fls. 528), com data de 28 de julho de 2025, para 
prosseguimento da contratação.

Desta forma, passo ao relatório:

1) Ao  verificar  as  peças  juntadas,  nota-se  o 
cumprimento  das  exigências  legais  para  realização  do  processo, 
estando todas as peças obrigatórias presentes. 

2) A  respeito  da  cesta  de  preços,  levando  em 
consideração os valores apresentados na Consolidação de Pesquisa de 
Preços,  observa-se  que  a  mesma  seguiu  todos  os  procedimentos 
necessários e requisitos legais perante as Resoluções desta Casa de 
Leis, bem como a Lei Federal Nº 14.133/2021.

3) Conclusão do Relatório:
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a)  Considerando  toda  análise  apontada  acima, 
concluo  que  o  Procedimento  está  em  total  conformidade  com  as 
resoluções desta casa de Leis, bem como a Lei Federal 14.133 de 
2021, seguindo todos os parâmetros suficientes para o prosseguimento 
da contratação.

b) Levando em conta o valor médio total estimado de 
R$ 13.495,13 (treze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e treze 
centavos) e  a  natureza  da  contratação,  entendo  que  deve  ser 
realizada a DISPENSA, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021,  adotando  o  modo  ELETRÔNICO,  tendo  como  critério  de 
julgamento  o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM  utilizando  o  sistema 
Compras.gov.br do Governo Federal.

d)  Para  sequência  dos  trâmites,  indico  que  o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025,  será através da  DISPENSA Nº 
018/2025.

e)  Isto  posto,  atesto  o  encerramento  da  fase 
preparatória do presente Processo Administrativo de Nº 0016/2025, 
que  trata  da  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  REPOR  O 
ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS. 

Por  fim  realizo  o  encaminhamento  do  presente 
processo para que possa dar o devido parecer jurídico e posterior 
encaminhamento  ao  Diretor  de  Licitações  e  Contratos,  para  que  o 
mesmo dê sequência aos trâmites relacionados a este.

Respeitosamente,

Ewerton Duarte da Silva
Agente de Contratação
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